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lSTADO DO ESPlRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealatinn 
GABINETE, 00 PREFEITC 
Telefone: .722-0269 

· f=ôLHA' N;~QQZ~.· 
. -· .Dt\TA __ .:.~~-Lªj_ 12 _.:_·~1 -<>J~.3.-.. --_ 

. RU'""ºl""'A · ·. ~· ·=···-~ . .. tín \... . . . . . . -· . . 
.· .·. . .. ·· .._ 

ATenida Angelo- Giuberti, 343 Esplanada - COLA TINA - ES 

Colatina, 13 de dezembro de 1 993. 

MENSAGEM NQ 103/93 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Objetivando atender solicitação procedente de~ 

se Egrégio Poder, estamos promovendo o encaminhamento do projeto-de-lei que trata da 

abertura de um crédito suplementar da ordem de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de 

cruzeiros reais) que terá como finalidade suprir insuficiência orçamentária da Câma 

ra Municipal para cobrir gastos decorrentes dos compromissos com servidores. 

Os recur~os que cobrirão o crédito suplementar 

,~ são os provenientes do Provável Excesso de Arrecadação apurado em consonância com 

as normas preceituadas pelo Artigo 43 em seu § 3Q, da Lei NQ 4.320/64. 

Solicitando a V. Exª que encaminhe a matéria p~ 

ra ser votada, na forma da Lei, aproveitamos para reiterar as 

Cordiais saudações. 

AN~~~N GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

VLST/cristiane. 
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l!ST ADO DO ESPlRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Eolatinn 
GABINETE OO·PREFEITC 
Telefone: 7n·o269 

. . . 

AYenida Angelo Giuberti, 343 Esplanada· COLATINA - ES 

FOLHA· N.0 QJ..J. ...... . 
DATAJj~~
ftUBRlCA:....-..sd-;;;..J=:::;:...-----

PROJETO-DE-LEI NQ J o'2. tç/q'Õ 

Autoriza abertura de crédito suplemeE_ 

tar a favor da Câmara Municipal de Co 

latina: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito 

suplementar da ordem de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros ' 

reais) a favor da Câmara Municipal para reforço da dotação orçamentária 

consignada no elemento abaixo discriminado: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01.01010012.01 - Manutenção do Legislativo 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .•••••••••••••••••••.•••••• Cr$ 11. 000. 000' 00 

Artigo 2Q - Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no Artigo Primeiro 

correrão por conta do Provável Excesso de Arrecadação do corrente exer 

cício financeiro de acordo com o previsto no § 32, do Artigo 43, da 

Lei NQ 4.320/64. 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., •••••••.•••••• 



P.ST ADO DO ESPlRlTO SANTO FOLHA N.ºÜ2+f---
~r~fa!Hurau mtJJJaeld1ml dQ [JJh~thut 
GABINETE DO PREFEITC 
Tele fone: 71 >-0169 

D/\ TA _____ )ª.J~ _ _l2[2_. -"~ 
!:IUCRiCA 

----------------------~ 

A•cnida Angcl-> Giubcrti, HJ Espl.anodo- COLATINA • ES 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCUI.O DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃQ 

PARA 1 993 - ART. 43, § )Q DA LEI NQ 4 320/64 

1 - Arrecadação do lQ periodo de 1 992 

de fevereiro a novembro de 1 992 .................. 32.038.632,74 

2 - Arrecadação do 2Q periodo de 1 992 

dezembro de 1 992 8.070.717,46 

3 - Arrecadação do lQ periodo de 1 993 

janeiro a novembro de 1 993 ...................... 545.400.82~,21 

4 - RECEITA PREVISTA DE 1 993: 

Apuração da Taxa de Incremento(T.I) 

T.I = 545.400.827,21 X 100% = 1.702,32% 

32.038.632,74 

.T.I = 1.702,32 - 100 = 1.602,32% 

~'APURAÇÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PELA T. I ACIMA VERIFICADA 

1 - Arrecadação do 2Q periodo de 1 992 x T.I = 
8.070.717,46 X 1.602,32% = 129.318.720,00 

+ 8.070.717,46 

TOTAL 137.389.437,46 

2 - DEMONSTRAÇÃO DA APURAÇÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE AIUIBCADAÇÃO PARA 

1 993. 

a) - Arrecadação do 2Q período d~ 1 992 

aplicada a taxa de incremento(T.I) = + 137.389.437,46 . 
b) - arrecadação do lC periodo de 1 993 = + 545.400.827,21 

Despesa empenhada em novembro/93 

Receita Prevista para 1 993 

PROVÁVEL EXCESSO PARA 1 993 

,/" 

157.669.383,58 

238.200.000,üü 

- 286.920.881,09 
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C~MARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESP~RITD SANTO 
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Senhor Presidente, 
.) 

Os Vereadores que est~ subscrevem REQUEREM à 
\! .. !::.;-:<:~ ... ,. apt7,s ou.v:i.da <::i. dnutc::1 deci:-::;â~o d·ci i:~'l~:::)n,4\r'.iCl cl(;:;sta. <:~.1.1gu.!:;;t"1. C;,~--· 
sa de Leis, de con~ormidade com o Artíeb i~1. Parásra~o 22, da 
Resoluç~a nQ 01/84, de 05/12/84, <Resimeni~ Interno>, a dispensa 
dos interstícios resimentais para ónica'disc~ssllio, o Projeto de 
L .. ,.· .. O 'I r-; .. :J/CJ'"!' · .... : •1 '· ·-·1 E"R • • .. : '' l'-"1 · :: r:' ·~ .. ,·1·\, ~· . c·1:1 ·1 . 

11 ,>':~11 •• 1.·:.·.·n·1 .. .'J·.'7.::..1 . • t.o .1 1 L.. . ... < .. U ! ·..... [) 1 J. u 1.0 CJ '·-o ·-'" :::.C ... l 1 .. .1. ' C) L.11 L!. ·-· .• F· c:c .. •· ~dn 1 .... (·:;. ,_, - > 

,.'.:) !..) C'l ..... 'Í" 1 1 • -· ""\ cl p ,-· .... é' c:I i t· ,-) "' u r::l 1 E" rn ;::.\ '"1 i" ;:.1 .... -~~ ·f ":\V ll "" ;: d ::.1 e g rn°<YI'. ,3,. Mu. n :i. e i. ,1'.) .::1. J li n .••• 1 ....... 1 .•••••• ' .i.:. -· - 1 -· •• ... ... . ,.. .. -· l -· -·· l ,... <:. • l _ ' .. \... . . .... . -

Colatina,. 16'de dezembro de 1993. 

'~~-· .. _ ....... . 
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MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESP±RITO SANTO 

P~'\RECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGJSLAÇ~D. 
,.JUSTI~~P1 E REDAÇ;t'\o FINAL, ·n:·:·u.n i d;,:1. p,:n··,:,1. ;,:1.p·i-·E·)C:: i ,;:n·· u F'-c·oj ~··:·to c:iE·~ L..1;:,, ·i. 

n !::' :l ?D/ 9:~~; ,. qu.F~ 11 i:::~u t n'r· :i. z a .:::1 ab E.~rt u r a. c:l 1?:? e róc! i t D su p J errH?. n t ;_:, r E~n1 f a--
\/ C} .t'". d ;:·:\ C~ g_ !T1 a. ·e· ~::1 jvj U. r: :i. C i p l::t l d e C~ C1 :J. -~:'. t.: i Ti .:;i, 

11 
:.- e! E:~ ,-::\ l..l t C) y· :i. ·'.:\ d C) r:i C1 e! :.-;'} '(" ;:::~ >~ E'.-~ e: Ll · -~ 

tivo MuniciraJ. obedecendo o que estabelecem os Artisos 4~ e 69 
do Rogim0nto Interno da Casa, 2nt2nde que o referido Projeto de 
LP :i i:::m e: un t ·i'-E; ,01.rn PEt Y"'Cl no ?~1Y"t i f_!CJ 4 :L d .::i. L .. t?~ i n 9. .q ... ::~;:?o, ci F:.' 1. 7 e: F! 1·ni:; ·f·ç.:: o 
d :;,:·' J. ? h .<l , q u. ;:2 d :l :.:'. ~ 11 U ~,; e:: r .. ó e! :i. t ci ~::- E:l. cl :i. e:: i ci n .:::1. i ·;:,; e:: J. ;:,1. ~'> ":; :i. + :i. e .:::1. rn .... ~::; i::~ E·~ 1':"1 '' ~ X n -.. 
e. :i. ~:;c:i :i: :: 11 su F ::. c:rnPn t arP~c,;,. o~:.:; cl (:'.!s;t i n <:!.d os a rF>f ciri:.~: CJ d (·:O· e! nt <:'.\(;: ~\u o ri:,:: a·-.. 
rn ;=:.. n t /n .. :i. .::,i. 

11 
,.. n e:• .:::1 r .. ·:.~. :i. .CJ D 4? d o rn 1:;:· ~; rn CJ e! :i. ":S p cy:; :i. t: :i. v D J. E" .(.J.":l. 1 ,. ..::: u :::·! c.1 ".i. :<·: ~ " U ·:.:; 

e ·: .. c-~-~cl :i. t c1·;::, :~~Lt F' l (·~:.· rni:-:~1 -Ct -\":. -=-:~ ·1-r~·::s t:0 t.~~:::. PE·~c: i í::t :i. ~:~ ~~~{-:·?'!" .. ?\{) -~:1.t.\ -J:.~ C) ·e· :!. :.:-~ c:·i.d e;·;:::. !='{~)·!"~ L~ (·::.~ :i_ t-:;i 

,:-:d:1 ·~·e· t: r":'.i ·;:; por cl r~:H:: r e t o :;:~ ;< E:· e:: 1..1. t j, \/ CJ " '.: n ci a. r .. t :i. ,(~J o i'.J. ::!; , t .;·,1. ff1 h é JT1 r.i a ! .. .::-:~ :i. n .C!. · 

4,.::::,2c1 ,. dr:::' 17 ci(''" m.:::i.·i-·ç:o dE~ :L9f.;4, qut:::· c:i:i.?:~ ' 1
(:; i:'lbr2·f"tu·c·.::~. cin~> c:rór:l:i.to~;; 

suplementares e especiais depende da existência de recursos rlis-
PC)Y"1 :[ \/e-:-- i -~-:. p.:::1 y- ~=~!. .:::\e: c::i y .. ·r·r;:~y· A\ d e·:::.. p~::-~:3.t::l t:: ~:::.<-:-~·("é.~. p y-i:-::~c i:::::r:; i d E~ d e-::: E-:·;{ 1=-c>~::i :i. \;: ~:~'i:c1 

.j u. ~::; t :i. -F i e: ,:·,1 t i v i':i 11 
:; t? n o F' .::,. r ó .. sJ r a. -F o :1. g d f:':) ~,; ~;.; ~:·:) rn C! ·,;:; rn o i':\ r t. :i. !.:.:i o • .: :1 u. r:~ d :i. ?: ~ 

li f: L)n ~:; :i. CÍ E·:~·!- <·'.-.i.ff"I···-·;:;>(·:~ '1'"8C U. ·1- ~;:.CJ~;:j. :r p.:":":l "(" .t:\ (:) ·f :i. t"O d (:;:y ~;:) t: E~ C:\ y·t: i .~_:;.!(] "l C! F·:·~~:.-:.cl 2 Cl l.JE:1 n ~~.~C) 
e c:i rri p ·r· c:i rn t::::1 t i e! ç] ·:::. 

11 ~ t 
1 c::i ;-; ;:::i ·r· Ci '-! r~ n :i. c::::i n t. F~1 ·?~; e! t:.·:·Y ~7::1 ::-=: e: i:2 :.~; s:. C:) ci t::~ .:·:'. y· Y" E-~ e:: .. ;;"t d ~~ (:: ~~~~ C) 

1 
J 11 

Tendo em vista o exposto, somos pela 
aprova~~º do Projeto de Lei 
Pdis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das SessSes, 
Em, 16 de dezembro de 1993. 

Jos0 Leal Sant'nna: ------- -- --- -~!/IL ........... ---
F' y· e·;~. :~~~ :1;. E' -

Paulo Roberto FoJetto: 

Valdir Nascimento: 
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e:~ ,::t'!i, a'.""~ ,f~ f~ ?\': M L~ t-.! I. e..-; J'C f=-"' A l- j::.) F.=: C C.J L ~t'!\ T I t~ f'.': 
E s,- ?~·.o 1C]l DO ESP±RXTO SANTO 

PARECER 

A COMlSSZ'íO PERMf°:)NENTE DE FINi~Nt~f-18,, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar o Projeta de 
L.e i n !;!. 12El / ?:':;,. qu.t:~ "r:1u. t DT i ;::: a ah ~~~·i'-t u .i' .. C:\ d t::! e réd :i. to s:.u p .i. :o.·:•m::·,~n t :..::<Y.. :,:\ 

f <:t \/('.,!'(" d .::1. CÉtrni:'i. r ,:,\ Muni e i PB. J. d E·: e(:) l .<::\ti nê:!. JJ ;· 'c1 r;.;~ .:;;u t or :i. a d o F'od E!'(' l::.~·: f:~-
~ ut i vo Municipal, obedecendo o que estabelecem os Artiaos 43 e 70 
do Regimento lnternó da Casa, .eQ~gnde que o referido Projeto de 
Lei encontra amparu na Lei nQ 4.3?0, de 17.de mar~o de 1964, con·
forme as preciosas considera~~~; feitas pel~·comissâo Permanente 
d2 Le9islaç~o. Justi~a e Redaç~ó Final. 

aprova~~º do Projeto de Lei 

Maria Luiza Pessim de 

José Leandro Vacari 

Tendo em vista o exposto, sumos 
em tela, solicitando aos nobr·es 

Sala das Sess~es, 
Em, 16 de dezemb0J de 1993. 

,, .,., .. i _ .,
1
,,_, -thY.P li_ . 

,. , , c..nl . ~' .., ue· ! ~l'::A4--l'L .. ---· ----- -· ··· ·· -· --· -· · · 
~YU- ~ Q3~ 

<J'J{_ '""-~ &. ~~ 

P~~:i. a. 
::;,)d i ~:·; 

(JP;>· 
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f~t~MAR~~ 
E~3'TA!.)0 

~UNICXPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

LEI f\!fl. 4238 

crédito suplementar a 
~avor da cgmara Municipal 
d C·? (~ CJ 1 ~·:-t ·t j_ 'f"t ~·~t ~ 

A Câmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui~~es 
l E~:rJ-':\ i ~,; , .. f-:1F'P0''1P1 :: 

Artiea lQ - Fica a Che~e do Poder ExecGtivo Municipal autorizada 
a abrir o crédito suplementar da ordem d€ CR$ 
11.000.000,00 (onze milh~es de cruzeir·os reais) a 
~avar da C2mara Municip2l para re~ar~o da dotaçâo 
orçamentária consignada no elemento abaixo 
d :i. :.-:; e:·,- i m i n ,:;,\ c:l ci ~ 

01 - CXMARA MUNICIPAL 
01.01.01010012.01 - Manutenção do Legislativo 
~:; 11 l li 1 ,. 1 -·· F1 f::~~::r!:;c1~:\ 1 C: :i. \l :i. 1 ti ,= !I u li li li n u li " r: !j C~I:;.~~~- l t ~ ()()\)" ()()()" ()() 
Os recursos necRssários à cobertura do crédito aberto 
n o f.\ r t i.D c:i r· ·i-· i m ;;2 :i. r o e C)'n·· :;::~ r· 2\ o p"O r e crn ta. cl o F' r·· o v :!:\ v r;~ l 
i:'.: ~{ e (·:::: s ~=- f.J ci E' (.°.) "f. y· e e~ .:::~. cl B. (;.: ã () d C) e CI '('" 'f'" (·:?. n t: E: FJ ;< E~~ ·r- e :í. e :i. CJ 

~inanceiro de acordo com o previsto no Par4sra~a 3Q 
do Artiso 43. da Lei NQ 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~~º• 
revosadas as disposi~~es em contrário. 

Reaistre-se e Publique-se 

C3mara Municipal de Colatina, e!(·:": 

Reeistrada e Publicada na Secretaria nesta ~ata 


